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Governo provincial.
REGULilllE.�rl'O.

(ContinuaçtlO do n, antecedente. )

CAPITULO 4.·

Disposições qeraes.

..., Art. 39. A tax.1 das heranças e legados re .aho
sobre to-los os bons, qu ilq uer que seja a sua na

lur ezu, moveis, emovente s ou lmrnovei s, direitos
e �CÇÕtl, de companhias ou sociedades cstrangei
ra" com tanto que lenhão per\encido ao <leruncto
110 momer,to d,' na morte.

§ Ollico. l�xc!'r.Jluãl)-se d.1 di"[lll�ição d' e,te
Clfllg .. os b'lls illlm')veis, moveis e 5emoleotes si
'uaJos em paiz estrangeiro.
Arl. 40. S:io comprehendidos nas disposiçõos

d,) prl!sente Regulampnto �ara o pagamenlo da ta
xa das heranças e I�gadlls os estrêlllgf'iros, e d'('lles
Sé I;ubrará nl)s me·flIo� caslls, e pela mesma fur-
111<1 porqlJe se cobra du.;; nacionaes.
Arl..H O dir"itl) da fazenda prl)viucial a per

cepção da taxa rle horança.; e legódos. comistefltes
em bens �ituiJdos ne,la proviur'ia ao tempo da
morte dos t�staJos ou inlestados e a classit:kacão
da respectha renda C():no geral ou proviocial '�e
reglll;lrá pela.; displlsições seguintes :

§ I. co Nenhu'D8 taxa se ai recadará das her3n
ças e legados dlls testadlls ou intestados, que fal
lecêrão antes da r Iblicação du Alvará de 1809,
qualquer que sej:! a opoca em que so lenha Sido,
03 ror eHectuada a entrega e dad" a quitação.

§ 2. ° A taxa d30; herilnçns fl legadus dos testa
uos ou iotestlluos que fali càrão antes do L ° de
Julhl) de 1833 pel'tenee por inteiro ii renda geral,
pllSto que a entrega e quitaçã') tive�se logar dentro
do t�mf.l0 decorrido desde o 1. ° de Julho de
1833 até o ultimo de Junho de 1836.
§ 3. ° A t�xa de heraoças e legados dos testa

dos ali illtestado , fJlleridos desde o L. ° de .Ju
lho de t833 até o ultimo de Junh,) de 1836, per
tence eru iguaes parles, por metade, as rendas ge
rae� e provinciaes, ai nda que em epocas posterio-
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res se lenha realizado, ou realise a entraga e qui
tação.
§ 4. o As disposições dos peragrsphes anlece

den tas são extensivas ao uso-fructo de bens que
por her ança devião ou devem passir á outrem ;
éel'endtl a laxa do uso-frnctn e da herança per
tsncer no todo a renda gel ai, ou em partilha com

a renda provincial. com auençao ao tempo da
morte dos testados ou lnteslados, som nada in,
Ouir a epoca da entrega e quitação.

A rI. 42. A laxa de hersuças e legados consi s
lentes em bens situados nesta provincia será paga
nas estações flscaes da mesma provrncla qualquer
que lenha sido o domicilio tio defuncto ,

Art.43. As guias dJS escrivães tios juizos, pe
rante quem se fizerem os inventaries, ou se derem
as contas testumentarlas. para pagamento rio im

posto. serão passadas em du plicara, e dever ão coo'
ler, alem da declaração do Callecimento do testa

dor ou ebintestarlo , a natureza da herança ou le

gado, e declaração do grão do parentesco do her
deiro ou lega ta rio, 'a de quem ti ver oífíciado por
parle di! f.isenda e flGr ella solicitado.
Arl. 44: Do producto da taxa de neranças e le-

I gad
s arrecadada na conformidade do art. 8. �

,

e sem o emprego do meio executivo, se dedusirã
11m por cento para o procurador fiscal, que tam

b m serve de solicitador, pago pela directllr ia ge-
ral .1,. fa-enda provincial sem prejuiso da porcen
tsgem que competir aos empregados da estação
fiscal.

§ Uuico. Da taxa de herançss e legados devlda
á provincia antes da adopção e execução do Regu
lamento geral n. 156 de 28 de Abril de 1842, se

abonara au procurador, um por cenlo, e esta por
ccntsgem lambem ser

ã

paga pela directoria ge
r a I.

Artigo 45. A laxa de beranç is e 1"gados será
escr ipturada como renda prnpr ia dr _xen.:icio em

que fôr cx igivel na forma do� arllõos 24 e 25 .

Ar!. 46. Os livros da tnscripçã : ri· .que Irata o

artigo 31 perrnaneceráó na estação '�cal de arre

ca-l. ção, cm.quanto não e.rtL���e!l\. fil.v n pela de

<..Iaração Je julgamento das contas ,bs testarnen

tos, a qual será f�ita a vi;;ta dos autos, que o es

crivão ela pr'lvedoria deverá remellllr 10 dias de

pois da publicilção da sentençl, sob pana db 25�
i 50;t1l000 r.;. de molla.
Art. 47. O proaurador fiscal da fazenda pro

vincial por intermedio dos collectl)res e adminis
tradores das mezas de rendas, promoverá o anda
menlo dos inventariol, a que SQ proceder nesta

provincia, quando a fôsenda provincial for intores
sada pela luxa. sendo os referid"s agentes liscaes
cilados e ouvidos, como 6ua disposto n05 artigos
7.=,8.oe9.'"
Art. 48. Aos admiuislradurei das mesas de

rendas e (lOS collect"res incumbo igualmente pro
mover a cobrança da tar da-odo ao procurador
fiscal, e á rlirecloria;-'1lii cra faZllnda' provincial
lodos os esclarerirllen(f bre omisõões ou falta,;

cO�lIlet�idas de quê I;�, 'U :wlicia p�los livros
da IDscrlpção e por qUJlquer outro meIO a seu al

cance.

Art. /.9. Ao jurn da mora de que tratão os

artigos 24 e 25 ficà,) sujei los os que Jeverem taxa

de heraoças, cuja partilha tiver sido julgada aol.s

da publicação d'este Regulamento Stloào realiza
rem o pagamento deutro de sessenta dias, prazo
contado da publicação de;te Regul"mento.
§ Onico. l!:5ta di�po5ição não é applicavel ao

caso em qUEl se tiverem adjudicado bens á raseoda

pro\ iocia I, não sendo dinblJiro. na forma du ar t.

5 .

.;:) do Regulamento, geral de 28 de Abril de

1842, salvose os dev6dures preferirem pagar a

taxa, para lhes serem adjudicados os mesmos

bens, marcando-se-lhes para esse fim o nuvo

prazn de dez dias.
Art. 50. Aos actuaes devedores da tara do he

rança, e legados, se no prazo que fur marcado pelo
presidente da província, expoolaneamente se apre
sentarem ás estsções fiscaes arrecadadoras para
solverem seus debitas. poderá o mesmo presidente
conceder um abatimento nunca maior da impor
taucia do juro legal. delrando de abonar-se neste
caso a porcentagem marcada no artigo 44.
Arl. 51. As questões que se levantarem em [ui

zo, ou perante as repartições da fazenda provincial,
a respeito da obrigação, applicação, lsempção, ar

recadação e restituição do imposto da taxa de he ..
ranç IS e legados, e bem assim as multas com

minadas neste Regulamento são da exclusiva
competencia da autoridade administrativa; per
tencendo o julgamento das me-mas questões, bem
como a imposição rias multas, á estação fiscal ar

recadadora. nos termos do Regulamento geral o.

2,551 de 17 de Março de 1860, com recurso para
o presidente da provincia.

S Único. As muletas em que incorrerex os jui
zes e escrivães Da Corma rio presente Ilegulamento
serão Impostas pelo Presidente da Provincla, a
vista da participação ou prova da fdlta ou negli
gencia.

Iouquini Oandei?'a'cZe Gouuõa,

Despachos em reqlleorimentos, do
dia •• • de Dezembro de .8' J,

Francisco José de Souaav--Iuforme o sr. com

mandante da força policial.
Dia t4..

Domingos da Silve Pinto.-O titulo que o sup
plicante agora apresenta. além de ser de 26 bra
ças, comprebende duas linhas de frente diversas,
e nenhum extrema com terrenos do comprador.
Voltem, pulS, estes papeis á tbesouraria para es

clarecer esses pontns de modo a 6vilar qualquer
du\'ida. ..

José Francisco Mafra. - Informe a directoria
geral tia razenda.

Dia 15.

Juvenci" Soares da Silva Ramos. - lnforw6 a

camara municipal de S. Seba�tião de Tijucas.
Hoberlo Bur!Jy.-Infurme o sr. pruvedor do

imperial hospital de tlaridade.

Dia 16.

Benjamin Carv"lht) de OlÍl'eira.-Informe o sr.

directur geral da {.;zenda provincial.
Tristão JO'e Moreirn. -Ao sr. director garal da

Cazenda pruvincial, para mandar ex�minar e do
clarar qual o e,tado das obras da lUa triz.
Francisco Jo,é de Sooza.-Deferidu.
Franci:ico Pereira da Silva.-Informe acamara

municipe" da cidade da Laguna.
Maooel Pequeno.-Ao sr. dr. juiz de direito da

comarca da Laguna p,lra que mande trasladar e

. remelter á secretaria desta presidencia o processo,
que serl'io de base á coodemaação do supplicanle.

Maria Joaquina da Concüição. -Informe a di
reclUria geral da fazenda provint.:ial.

Dia 19.

L. Zymiruf e oulros.-Informe a eamara mu

nicipal da cidade de S. José.
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Guilherme Roer.-Informo acamara monicipe I

de S. José.
Dr. Hartrigo Frerlerico Ernilio Barnbusch. -

Informe o sr. inspector da thesuur arie de fazenda.

�uís B 105.-[lIforl11e o sr. inspector da thosou
rana.

JoãoR'licberl.-Indeferidú á vi.t a da informa

ção do respectivo director.
Pedro Jacob Hoil. - Apresente o suppllcante

plantas das proprietlades que se prupõ i vender ao

estado.
Belmiro d'Amorim Serva. -Informe II theseura-

ria de fazenda, ouvindo o sr, dr. prucurador ris

caI.

Dia 20.

João Jorge de Campo,s.-Infürme o sr , i nspec
lar da thesouraria de Iazenda ,

Dia 21.

Tlenrlque Hamicb.-Io!orme o sr. inspector da
tbesouraria.

João Olingor.-Informe II sr, inspector da tbe-

souraria de fazenda.
Firmiano Raimundo Vieira. -A' thesnur aria de

Iezenda ouvindo o sr dr. procurador fiscal.

Dia 22.

"Benjamin Carvalbü de Oliveira - Quanto ao

'vencimento do mrz de Setembro, já fui expedida
a competente ordem para \I pagaruentn, o quanto
ao do mez de Junho, não tem lugar por ler cahi
do em exercício lindo.
Jacintho Pinto tia Luz. - Informe a directoria

!eral da fazenda provincivl .

Manoel Anlonio de .\raujlJ.-Informe o sr. cs:

pitão do parlo.
Pedro Palm.-Informe a thesouraria do fasenda.

-

INTEBIOR,
f __ f

-I

Côrte 23 de Janeiro de 1872.

Não se tem dado nestes ultimes dias acon

tecimento algum digno de grclndc nota nesta

maior e mais populosa cidade da Americado
Sul.

O Jornal do COIn)1w'cio publicou no dia 1õ

do corrente um proteste: 011 especie de dech

ração llssignado por !Dais da CP.In pessolls ('e

sitientes na bellü Côpilal do Desterro, negnn·
do ter o Dr. Anure Rl:'boucas eLlificado ahi

grandes obras para defesa ndl'ional e \)m paiol
que f()rma o seu mi:lior padrão de gloria, e

que lJoto assim era que o governo imperial
o havia condecorado por serviços Lão merito

Tios e 1'elevanteS .

lotou-se nãu haver gr3nde numero dos

pal?'iotas assigntldo essa lDanife'iLnÇ&O amiga
da nossa provincia, que decli:lrava a verda

de, e que por lanto era digna, jusla e rasoa

vel; é uma licção mais que os nossos patricios
receberão, assim corno o re�lo de mund(l tem

recebido outros in numeras iguaes á tlintas

seculos; é preciso que"o povo và conheoendo

os seus veru3c1eiros ami"os, e fuja das st'rêds

que só sabem cantar bellos canticos para en

ganar os incautos, mas que quando a pa
lriu dellps precis'\ , ou na occélsião do risco,
fogem e luJo abandonão menos sua� proporias
pessoas a seus propri0s interesses

Esse� negociadores do templo já VJO sendo

conhecidos em toda parte do mundo.
Não quiserão fallar a veruacle, !lH\S pres

larão-se logo á envergonhar a provincia de

Sanla Cathurina allJcando foguetes a sahidll

do seu ex-prél idente; não ha oada de extra

nhnr porljl\6 ludo isso é logico.
Para prevenir-se no futuro grandes cala

midades o povo preci a aotes qe tlldo de I·uz.
isto e de inslruc�ão, pura ser feliz, e nôo se

tornar um cego in<;trumento dos Ambiciosos,
desses que só fallaõ em liberdadequando que
rem conquistar as posições e o lD'IQdo. mas

que são os maiores despotas e os ll)�is desal·

mad0s lyrannos; scmpre de espada em pu

nhn. e semeando sangue por toda parte,
q\lando o podem fuser impunemente e cer

cddos do poder da força iguoranle e brutal.

Causou muilO má impressão IIqui o pe si�

mo procedimento que tiverão algumas peso

\scas á partida desse Capital do Sr. Joaquim
B .ndeiro de Gouvoa, que deixara a pres i

dencia da provincia, Concedemos que S. Ex.
.-;e tivesse conduzido mal no tempo da sun

autoridade ,
mas mesmo n'este CilSO quanto

mais digno teria sido o juiso calmo do povo

expr�ssado por seu silencio de reprovação?
POiS não será nsnrpação e anarchia meia

duzin de individues quererem ser a opiniãiJ
public I , ou sem receberem tal missão ljuere-
rom ma niíestal-a por meio do escandalo ? I

Da Europa lemos datas de Londres e Pa ris

até 5 e de Lisbôa até 6 do corrente: nada ha

de notuvel á mencionar á não ser o interes
santissimo discurso de Thiers proferido na

Assernbléa Franceza na sessão do dia 26 do

passado acerca do imposto sobre o rendirnen-
lo.

.

O príncipe Bismark parece estar procu

r.ando um abysmo..para a sua gloria diploma
IIca.

Prep.arão,s� em Hespanha feslejos popula
res e litterarics para a recepção ele nossos

monarchas em seu regresso para o Brasil.

Nada mais hoje.

(Carta do correspondente. )

I ,'Desterro, 31 de Janeiro de 1872.

Ao partido conservador.

.

Não podendo o director deste jornal con

lJllU3� a tomar sobre si a tarefa de que se in

cumbio, pa ra dsfender o partido conservador,
e� seu orgão na imprensa, suspende- se a pu
blicação deste jornal, até que o empresario
resolva o que lhe convier.
Grato por de mais 110 apoio e coaljuvaçâo

que a redacção mereceu, ·lté aqui, de nossos

éOI'l'eligionurios, é-lhe sobre mudo agrad�l
vel uirigir-Ihes um volo de profunda gratiuão
e sincero reconbecimenlo.

Professando a redaccão as ideias cónserva
doras. ufana-se em ter apoiado e defendido
(IS aelos dos JelegJdos do gabinete de 7 de

Março nes!.1 provincia.
.

O minist.erio prc..,idido pelo nobre Viscon

de do Ri.) BrnDco. bem me,rece as bf.!nçãos da

patriJ'8IT�inente!Oe.nle reformad{)r, n.ão só

evocOu f:u O gremlo da sOCledtlde civil •

pOlili.IIi'nmj:hões ue indi\·iduos. com a lei de

�8 fJ\�;?S nl.mbro de L871, que sem ella ... iveri

ao chl"ntl'r,-d0s..�J1 commul1h�o brasileira. co
mO meW:!orOll o systerna juuiciario, cercan ...

do os cidadãosde garantHls individuaes, e e

ql�ilibrou a justiça com os di[,l'\itu� dos hllbi
Lanles do imperio.

Por eslas razÕes, sobre ha.ver fir'mado em

seu favor titulas á gr,'lidão do p111Z, ()elquiriu
lambem forlcs, elemontos de vida, conqlli<;
tar.do um Dome que não pórle deixar de !-oer o

penhor de S\-Iél durêlçflo.
Ao pilrtidn con 'ervador por tanto, cabe ho·

je bril·hanle e soliuo renome.

Pürtido de mo\'imento e oe arpão. mas de

acção e movimenlo pallsildo'e reGectiJo, ha

mostrado ao pal�.fl.ao mundo clvilisado, que
o cónle-mplêl e ad '10 <!f., que no p{ld�r curu de

ll'a�uzir em insliltlll lr' as idéas qU8 a expe

ri�ncia demQIIl;;lr" .0
'1:'r-e-in-·neccssuritls pard

ilJgr�,nd�cimen(üõoínJperiõ do Cruseiro.
O partido constitucional, puis, e com elle'

o governo, hão mister de muita força e de de

ilidido apoio.
Âl'mlldos de energlca vontade, inspirados

Péla' nobrisll e sanlidade d� C·IUSi! que defen

�e.mos.seremos fieis ao 110850 pe�sJmenLo po

II.lICO, e IIbraçaodo"j'IlIJS com o pavilbão au

rlverde, n�o ceSia,remos de brad;: r:

VIVA O P!RTlDO CO�SKRVADOR. ;. \

C'OMllIU ��1
'

o p irtido , que lendo estado no poder di
versas vezes, sõ se lernbrou de refurur.rr e re

generar depois qu� decah io. não é ptrtulo
politico, é bando de especula.íores, perrnit
ta- se-nos a ex pressão.

Espl3cllladorl!s, sim, que dizendo-se libera

es e até repllblicflOOS hoje, [olram hi pouco

tempo monarchislas consutucion le,. beijan
do os degràos do throno. o sceptro e Q manto

imperiaes. corno beijão hoje as dubr:u do

vestido popular.
Subir para viver, é na aclu-rlid-ide a grAn

de questão dos pretensos reg.�n�r,\J,)re.:; - o

mais é. papelada e p vlaníror io empregados
nesse intuito, desengane-se diSSO o poro i

nesperlo porém amante do seu paiz. •

Dirão qlle o partido conservador também
ama o poder e lambem forcejo p)r rO:1serv;�r

se nelle - é verdade, mas o p irtido conser

'v'ador, uinguem OUi\lrá contestar tenel -,,,

vista.os factos, é mais euherente com os seus

principies monarchislas, qller"O poder ,

quer na opposição, sendo, além disto. muito
ma is tolerante q ue o seu ad versa rio.

Reforma ou rev lucão I - :jb lixo 3 rnu

narchia 1- Yivn o p'1"rli,1o libiral I - Vi v a

a. republice l I - Eis o grilo de alarma oppo
suor, sustentando até ao presente, por mui
los e diverso s modos.

PORI�ill :

_ Republica - é � - governo do povo
pelo povo - e o Brasil não está em circuus
tancias de governar-se.

O Irnperio .do Cruzeiro é muito novo para
dever-se-o aurar na voragem da democracia.

O governo democrntico será 11 desaracn
deste puiz no seculo em que nus ach�mos.
Entregai a si mesma a Crti:lIlC,l inex seri-

ente, e vel-a heis perder-se.
. ,

Sem que este povo esteja sufficieute ins
truido e morulisado. é absurdo querer qllB
saiba dirigir·se.

Neio nos venhãll com o exemplo dos E.,ta
Jos - Uoid0s da Amcl'ica, e 1)\Ilros no ID"�S

mo caso, por q4:llllQ a differenç'l·. origio'Hia
alé, enlre nqllelles e o 1l0SS0 paiz. é enorme.

�quelles ní)�cêl'ãO republicanos e republi
canos tern sido lé án pr�sl'nte - basta isto

pnra não admiltir·se o parallelo.
Em lal caso, olh�rnos para as republicas

cio Prala. e re('onhflçama� ,dli o m'" qll r',IS

resullari,l �e um lal sy�lellla de gllvern '.---
E!'lamo� fi eSCle.ver l1'lr" a p'lrle do ;J!Jblico.

que nãu nos ,c,)rnpreh!�nrleria �e usnsl3'ernlls de

uma tingl)ag�m como (I uo democratas rege
nerado/ es. il querri pe "limos desc;ulpa.

São pens.lmelllos 15011l10<;. m IS verrL,dei

ros. os qlle aqui u!\i'i.am(Js eSlampildos ou

rcprouuzirJos. corno quiZf�rem.
O povo brasilelro, dizinrnos nós, não fOI,

nã,) estiÍ. nem estará tiio cedo no CIl';O de po
der disrruclar, sem risco de perJer-sB, 03

g(lzosdtl bemavenluI'"dd libr!flLjlÍe.
Já vp.em os i\nlngonisla- que nã') cóndem

namos de lOd,) sua5 idéols, si é qUd as lêrn,

ou poroulril, tamb,rn as possuimo,liberaes,
pr..lrém � ,ICI�prnl11odarlcl'i á� circunstunciüs

do paiz 4ue h ,bitalflll" ..L::I
En[elldemos, e enlp.lldernos pprfeilamente,

que. o Bra:.il n�o precisn de maior libçrdad e

í]lle, a.qu.et!a que. nOi é garantida pela noss

COllslIl\ll(aO pohllca. Là quanto Il não se

esta fielmpnte obsprvarlil, peor sl'rá quônrl
iubirem ao poder, os liberMs aLI os republica
nos.

Islo;j julgar pelo que todos nós t�mos ob

sefvl!do.
Não vos el1f ldeis, sr5. da oppnsição re

genemdora, rleixili-vo:; de parecer-V05 celmu

nisí'ls, e acreditai qu� no pSirtido cunscrViI

(lor ba mqila gtott!_�.\lscrela. honesla e aman

le de le abençoado torrão. chllmádo Imperi
.Brasileiro OD simpluSlmellte Brélsi�.
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SlIlJlllemcnlo ao 1I� 103.
ti

A P R O V I N C I A.

Yende-se !�O bruças de terr.is dl� frefltt',I'om 80

de fLDtloo, sitos [10 IlIg.1r .dunominadn, C"4uei-
ros: em (rente a cota cid aric com agua e muitos
arvoredos.

rara trat:lr 11.'1 fU3 dei r(\llP,t·i�(lv o. 23.

Joaquim Jo'€ de .)vu;a Corcororn .

Vende-se O prcdio úo rua do :Vliljor Ct,Slij n. I J
lrata-se na rua do Principo o. 8.

Dunie! Pereira da .�ilv(/.

Desterro. 1.0 de Fevereiro de 1872.

A.l?EDTI)().

� p"J
v I�\ DE-SE hum P('llilC

{.LI P'JIIIIII II. 'II.
-cio ua rua

.,,��t)CiUf·ão U(,h�.nià Oraru"ticn ....
.

"direcçã .. d ..

ICTOR O·DRQIL'IS.
flOJIJ:YGO ,�DE FEVEREIRO DE' 18;2

GRANDE NOVIDADE!! .. ,

Bprl'('�elltJr--st>-hil o irnpor t.mte () apl'1lra
lll�li driltn{' e in :.> actos, oruudo ue musica :

Personagens:
o commendador d e Boisllfury
o Marqu ..z de Si rr y (sob o

nome da André. )
P"driJ\ho (cabreiro tI�, me n-

tlluhas
O cura

l.oustalot. pai de Maria
Larout. inlvnd,.nte do cvm-

mondador

Jscquot
Saune -J ..ae ,

crcado

�"'gd�tena Lousra!oi
Maria
Choncb oa
�Iarqlle/. .. de S .. ry
/\ Sr�. d'Elbre
Tiinch eu

Sr. DClIll'llg0'
H Coutinho

CascarA
J Antonio

, Gonçalvl1.
LUIZ
O rllosmo

N. N.
Sre . Vir�ioia
" .)I!t,el � i n a
" B�lIed't:lo

Virginia
� EimtlrlllJa
,) Domelill.

Se um - Pequeno Lubu- Ligudcou, ou passou
>;a pernil. em um DlJulllr forrn ado rm Direito, I)

quP. nãn fürà entüo meu RamalhetH um - Lobo

yrand6)- Isto entende-se com o negocio da cha,
cr inha, a tua Aure<l.

o Pequ('71o Loúo.

� CUIlI�Jr;t-S� hum ,e'cr.I\'d u c ruei« idüde
que eu tenda de lavourn. 1',11" ver e lrdlar
cu 111

A /e,r. tIIdre JvSf Perl'eira,

A acceitnçâo que este drama tem tido em

iodos os thcatrus em que se (em reprssen
tndo. animou ti assucis oàn il laucar mào
dclle. Gerltls qne Lerem;,s uma 1l�lmerOsd
cOllcllrrcncia, por isso qtle e IImu :

Grande uovi�ade.
Tendo -se feito maiores despesas para se

levar íl eITeit() a repre5entíl�ão úesle tlra
filo, e' nGO sendo possivel com os preços
\ll,;luues lir;H"� um resulLadu tle�sa:i des
pelilS, t uma cOlllpeUSilÇiis do !lOSSO tra
balho, ficA0 oS pn�ItOS dos bilhetes eleva
dos á 2�OOO "li. parI! ,IS pessoas ...dultils ;

do que p,!diIllOS desculpa ao respo:Jilllvel
publico, e esperamo, que elle coroará os

1l0S_uS e�for�l's. com ti �ua \'a/io�B '(Inc.
rosidtlde.

PHEÇOS

._

--------- . --_

De ordem uo Exm. Sr. Vicc-Pr e sidcnte da

provincin, filC() publico pua conhecimento u\!!

(111 em possa interessar o Edilid abiliX'1 �.ri1ns·

'(;ri pto, chamo ndu cencorr entes pnr;1 o provi
manto vue licio de Escrivão de Orphàos e tlU

SCIlLcs do �Illni(;ipio 11(' S[IO Sehastiào de Ty
[ucas .

O Tenente José Luiz 'l'i ourci, Junior, juiz
MlIllieipal e orpháos em exercício neste lermo

do Tijucils.&

Faz saber a todos 1'111 �t)rill que se acha a

('()lIcurso e aborto o prazo de sessenta dius. o

lugar de escrívão de urphüos vi tnlicio deste
lermo, pela Vnll;a que hoo vs por Ialleciment o
do Evcrivão de Orphüos vitalício. Dumingos
Ilumos M.lrtins Sobrinho, iguulmeute rill.
mais sciente li toses os pretel\lo�nlcs que do
Verão a pre .sen III r dentro do referido prazo,
lIO Exrn , Presidente desta Provinc.u suas pe .

lições requerendo o referido lllg.\r vualicir.
munido d� exame de sulfoiencia , ccrlid,jo de
idade, e Iolhu corrida. e lodos os muis docu
mento" que quizcrern juntar. E pnrn qllc 1,;110-
gue ao conhecimento dl� quem convier, IIHIII·
dou lavrar este que será public.ulo 110" jor
naes destll Provinciü. Tyjucas '13 ul...Ianeiro

de. '_87? E� Guilherme AugusLo Varella. E�
cn\'C1O (lItenllO o cscrt'vi. - JOlié Lu.iz Tibul'
rio Junior. - C!)nrorml� - U Escriv�LO de
Orphãos interino - .I/arcos Franciôcu de
Souza,

O Secretario inlerinu.
João José dr. Rosas HibGiro de Almeida.

A N N UNe lOS.

VENOE-SE uma fasenda com duscnll.ls
braçls dtt lcrrus de frente e com mil ue

fundos, com casas, engenhos de farinbc,
b�ns paHos, ?'lillL.tlS �'irgens no luger Jello
IDlIlado Jordao dlslncto da \'illll ue S, �Ii
guel ; quem pr�tender Cumprar dirija-se 11

esLa Iypograpbla quo se dirá com q'Jum se

dove tratar.

----------------------------------

Prrci·U-St! falil!' com Euzebio f'erreirll Leite
na Rlla da p(jlm� n::::: 1,

YEi\OE-SE:1 cOS:J d,l rua sel.e rleSetcmbro
1). '1, t!SqUillll ti l du Principe, 1\1fl1 lruclal'
Clilll.

J o�e Ramos ,la SiI ua

--- --._------

A LrGA-SIi il Ci-ll
minllUL)(I Hilil 'la,tÚ

-(

'_'I
3 O. IIO lugM de 11 o -

I Pctrtl ll'<.ll,;lur vOro.

n ..meu. e I!lenhora.

C,·eRn�a.

o DEHTlSI" HE"LlS

PRt.\ClI'l \RA' AS 8 J{:%.

Typ. da -Pro�i ..eia.
/,or!Jf) rI� "a/oclo 11.2.1.

Ufferel'p-sp. és 1J\)::;s,),,� que q LI izercUl {<tzer rx
tracyiio de delllé,. limpar. chllmuar. e c"llol'ar,
por precoS c(lllIm<ld",,:, O� qlle quiwrem dirijllo-sr
<l rua do Prineip\! o. 50 notei, Aurora. unde mo

ra pro\'isod:Hn"nle: chJ 1113110:> por e:,crll.1 !I qltal.
quer ht·ta UI) dia. E:\ I rIH:\:io li'! pohr '" grafts.

'"
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o pOVO. que-uüen.ln ao nrocedimento dos

homens, mais do que as palavras bonitas. e

verà qllPm lem razão.
Verá que promeuernos p011CO e fi'lzamos

muito. no passo que alguem prornette muito

e faz pouco até nu proprio povo.

Opinião Publico,

Falie se B v"rdade aMI correllgio·
uarios.

o partido a que chamamos -ronsrrvador- e

que é o mesmo antigo partido saqu arerna ou. chr rs
t ão , tem, a nosso ver, sobre o seu �nt;jg"nlsln, a

grandp vantagem de ser mais cnher ente em seus

principies constitucionae-, esteja. ou não, no po
der, porem re ente-se de um defeito, que lhe ha

acar retado não pequeno' males, e vem a ser a ex

cessiva íoleraricia para com o inimigo.
l\lais independente, sincero e desapaixonado que

(\ outro, e por tanto dotado de melhor boa fé, o

partido conser- ador desconhece f�ci!mpnte os seus

desaffeiçosdos, a quem com superior facilidade dá

ingresso todas as vezes que tues deseffeiçoados se

lho apresentão mais ou menos occultos 00 manto

da hypacrisia ou nas dobras da bandeira vermelha

para melhor poderem illudil o.

Os homens do partido dominante, isto é os ver

dadeiros e leses partirlar ins oonservadores, mor

mente nquelles sobre quem pesa a responsabllirla
de politica desse grande partido. já dsveriãn ler

conhecido, até por exper ieru ia. que amigos puros.
sinceros, dedicados e incapazes de traosigir, são
(1S que nos acnmpanhão quando precisamos dei·

les, na adversidade, e não os que se nos apresenlão
depois do tudo feito, nas proxirnidudes do trium

pbo ou logo a poz este,

O partido conservador, como o alcunhado libe
rai, não ignor a, e por tanto nenhuma desculpa
tem esquecendo, que para mantenedores de uma

facção politica qualquer, sÓ devem ser preferidos
homen" de peso, como vulgarmente se diz, ho
mens, cujo passano civil e mesmu particuldf sajão
pleno garante do futuro. ,

Quem bontem nos gUNreou traiçoeiramente,
:1brindo mais funda a cha �a em nosso peIto, por
que ,,�sim Ibe convrio no correr de effembra cir
cumstancia ou mera cllnvenlencia particular,
gucrr(>ar-nos·ho pmanLa uu St·lll(.Jrt: que 'b'o
aconselhrm os sopros do interll5Se pr, prio.

E' portanto, absolulamenlil indispensavel fJU(
dl'spresRndo illusorios prtconceitos, tatl� C0l110 os

que se nutrem a re,peito de in{Ltteneias ahólstadoS
(' dedicações fingidas, esc lha-se pAra represen·
Illnte� do partido earactcrl'S nobres. firmas e deci
didos, homens serios. embora de posicão ob·cura
e nilo partidarios do momento, e não parasitas ou

enxertos ma:s (lU menos disfarçados, mais ou me

nos ganhadores.
A pcil)r oppos'ção é, sem d u\'ida � que 38 forma

�m nllSSú seio para derrubar-nos e dar entrada ao

Inimigo.
NingUl'm acalente o corvo, embora enfeitado

com :15 pf'nna� d'ionocpote passaro; oinguem dé
ca! .. r á \'ibnra entanguida, que nos hade morder e

malar, c. mo o corvo devorar-nos.
Di! J isto em ligeiro p'eamblllo, Vilmos aos f,lc

tOi, guarddndo sempre as devidas considerações.
Não se poder;" sem commetter grll �e i ojustlça,

negar que o Sr. Mao('p! José de Olivtlira, Com to
dos os dt'feitns, que lhe atlribllão, fui, Á e será o

c�lef� natural do partiuo conservador nesta pro
\IOCla. comfl o fallecido sr. Am�ro Jose Pereira
o foi do partido então dano�inaclo Conciliauur,
Lt zia uu Jurlên e hoje -Liberal-.

.

Já .ness� epoca o mesmo Sr. Amaro dizia que
Oll\elra llOh� para elle um uoico defeito, e era:

�11.ão ser seu correligíonario.�
H IJe como então e semrre, cooserv:.ldores pu.

f0S, co�o dissidentes e liberaes reconhecem que
o �ob�tltuto do Sr. Oliveira na presidenria do di
rectono e chefia do partido conserva�or está no

c�so da bala, que havia de mêltar Napoleão I. (pedImos á Regenel'açllo que cão confunda Napo\eão
com a bala.ne� com oSr. Oliveira).

.E �anto. IstO e "er,Jade que o substituto do Sr.
Oliveira aWlda u§o apparecên, nem legal oem ille
galmcnte, .apezar dos -de profundis- entoados a
uma por Ilberaes e dissidentes.

.

E se ambos os par�idos reconhecem a impossibilidade da SUbS[ÍIUIÇão, claro e�tá que todos
a.quellesqlle.promo\em a rf'liradado nosso dis-
tr ncto. pa_trlCru c currel igiooario o Sr. Manoel Josedo 011'elril com� presidente do directoria e legiti- .

mo chefe do parlldo ccnservador-das duas um� :

ou são traidores. ingr atos ao ultimo ponto, que
reconhecendo o prestigio, influencia. e serviços do
mesmo Sr., não trepidão diante de um crime der
rubando com elle o partido para dar entrada ao

inimigo. ou são especuladores politicos, q ue, pac
tuando com outros especuladores, f .rcejãn por ar
rebatar-oos a bem de terceiro ° fructo do tr abalbo
e sacrificios empr egados pelo Sr. Oliveira e por
nós outros partidarios firmes e decididos em prol
da politica conservadora desde 1847 ou desde que
na provincia existe semelhante politica.

E será justo, será equitativo que (lar esta ou

aquella razão menos furte e peior fundada. esteja
se a promover a desmoralisação e o afastamento de

quem alé agora dirigia, com approv ação desses
mesmos que h je gucrreão, o partidu conservador
na província?

E não será isto ingratidão tanto mais negra
quanto esse sfan , esse desmesurado empenho con

tra o Sr. Oliveira, nos mostra, á luz merediana, o

firme propósito de preparnr terreno para (I entra
da de 11m intruso, desconhecido candidato á as

sernbléa geral, na vaga que o Sr. Barão da Lsgu
na deixará se for escolhido senador?
lHo haverá consciencia honesta que não se dõa

das injustiças que o Sr. Oliveira está sulfrendo.
Pois se Oliveira é mão, se não deve conunuar

na gerencia do partido, qual a razão porque não

se procura expelil-o por meio da votação do mes

mo partido em reunião geral ?"'"
Não canceremos por mais tempo a benévola at

tenção de nossos leitores.
Oliveira tem por si o direito que a divindade

lhe deu e us homens lhe negão,
Seu- argumentos de defesa, as rasões que apre

senta a bem desse direito, não prevalecem, por
que lambem os pedidos du rouxinol ao corvo da
fuhula para que não o matas-e, não prevalece.
ram : - Não te defendes com isso - que por isso
é que eu te mato - respondeu o _c.)rvo, como res

pondem hoje em consciencia os inimigos dI! Sr.
Oliveira.

Elle porém, não está morto, ainda tem amigo"
apreciadores du StlÚ caracter, de sua dedicação e

fios sens serviços como partidario conservatilor :

('lIe resurgir4 com esse. a!l)igos e com outros, em

teolpn opportuno, para m:lstrar de qne lado e�tá a

justiça, o dircito e a razão.

. . .

NOTICIARIO-
Presttlll jlIramPllto na prcside;Jcia da provincin

e entrou t:;m rxercicio no.diH 29 deste U)('Z, o Sr.
inspect()r da tbesouraria Januario Conslanciu Mun
teiro ue Aodrade.

Sob proposta do Dr. chefe de p") ..,

�'-'s;, no-

I
rr.edUus :

Delegado dt! policia do termú ' Jo-
sé Porfirlll Macbadu de Araujo. ;ot'l

1. o Sub3tillltO, E,tIlDi.lá" V. ia ncelçao.
�_ o » Manoel Vieira FernandQs.
3. o " F. 1:'. da Costa Albuqnerque.
Subdelegado da freguesia do De&terro, José Ig-

nacio de Olinira Ta�are!.
1. o Substituto Dl1mingos :\1artins Vieir;l.
2. o » Antonio Delfina dos Santos.
3 o

» J()ão Pereira A'Llheirus.

Subdelegado dI! freguesia de S. Sebastião da
Praia d. Fora, Cllmillo José dt' Abreu.

1. c Substituto ilexandre J. de Souza Bainho.
2. � » José Antoniu da Luz .

3, o » José de SOU;;8 Freitas.

Deleg�do do terll o de S. Miguel, Claudio Fran-
til80 de Campos.

1. o Substituto JOllqo A.lvarei �a Sil"a,
2. Q

» Porf )sé do Amaral.
3. o lt r Justino Gêlrcia,
Subdplegado ria 11)b ••e S' Miguel, Ale-

xandre Eloy (;'Aundo Cou[inbo.
1. � Substituto Miguel �larc.llino d'Aodrade.
2. " José NicoláQ Born.,
3. o )) Jo�e Claudinu de �aria.

Subuelegndo da freguesia de N. S. da Piedade,
Joaquim da Crista Monteiro .

1. Q Subslituto,Mdnoel F. do Nascimento. ,t. o » Lino AI�es Cabral. E
3. o » J,)sé Justino Garcia. :.I

. F�i �omea?o professor �e llélj.by, o prore� ar

Vllaltc[o J usllUO José de �ouza e Sil '3, ficaodo

"_ ... '" , �

sem effeito a nomeação do interino Manoel Agos
tinho Demoro.

Entrou hoje do Rio de Janeiro o Transpor
te a Vapor Boni(acio.
Recebemos o Diarvo O(ficial e a nepllb!illa

até 27. D'elles extrahimos a, seguintes lloti
elas.

Devolveu- ..e ao Presidente de Santa Calha
rina, para fazer proceder como fõr de direito,
a representação deManoel Luiz do Livra rnen
to contra 8S autoridades pol iciaes que pren
deram seu filho o caoitao Domingo Lídia do
Livramento.

.

Por ordem do Ministerio da Justica foi man
dado pôr em concurso o officio (fe oontador
do lermo de Lages.

O Ministro da Prussi a em nota derigida ao

Governo do Brasil declara que não recebeu
comrnunicação alguma para Sir feit. fi este, e

que o Governo germanico procura manter bo
as relações com o Brasil,
Effecti varnente parecem infundados os

receios de que nos lemos apoderado no Bra
sil contra a invazão allemã.

o ar. barão de Cotegipe assignlÍrà com o

presidente do Paraguay um trutado, cujas
bases são as seguintes :

t ,

= Cess30 por parti do Paraguay de Iodo
o territor io até á margem do rio Apa.
2. � Reconhecimento por parte do Para

guay da divida correspondente ás despesas da
gllerra, na importancia de 360 milhões de
pesos fortes.

3, � Compromisso por parte do Brasil de
garantir o governo parnglJayo de toda fi ag
grlSsão, quer nacional, quer estrangeira, pa
ra o que conti nUlIrão as força s brasileiras a

occupar o par.guay durante deI anDOS.

Transcripção pedida.

Todos qunntos males \'cm

Sobre nós, e á nossa lerra,
Uma SÓ origem tem:
-São dous homens qu'ella encorra.
S'isto nos negar alguem,
Lhe provaremos Gue erra.

,
,

Se ha gente mexeriqueira,
E' por culpa rio Mor�ira;
Se ha quem falte á cortezia,
Tem cul pa o J03é Maria.

Se o Almeida snpiente
Virtuoso. e ca::lo, e pUN
Em toda a parte, onde ha genle\
Sempre crê-se mal seguro,
Dormindo mal no presente
Com cuidados 00 fuluro ;

Se isto n'elle é já mJnía,
Tem culpa o José Mi:lri(1,
E se não muda r de esteiro,
E' por culpa do Moreira.

Se os contri:lctos celebrados
p'ra faclur<t de caminhos,
Erão fei tos, re ser./) dos
Lá com cei t0S sugei ti nhos,
Só por elles assigtlados,
Por elles ajuntadinhos;

.1

De lod'esta anolTIrllin
Tem culpa o José Maria,

1 E se houve chuchadeira.
Fui por clJlpa do Moreira.

Finalmente, se as tabernas.
Nos domingos abrem portas,
Pondo alguos a trocar pernas
C'o sumo das cepas tortas"
Resultando tranquiberna<;
Por haver postura morla·.
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�:;10 r:'os d"{orin maneirn, \

De qu �l\ to e máo hoje em dis,
.role �Iarl.l c 'lol'\!ll'i,\
do:eifil e JIt"� Marin.

.. , ('Do f' r ôgressi31a"

...

Acabo de, vêr n publicação de um artigo
i1s:iignfloo peln Sr.Gaspar Xavier Neves (',111 q'
rue empresta pallllifas, de (tIHt'ftçn e ma!t.gna
iutevvoqação, se suas l'arl'ls, �orem pub�lt.:íl
das pel'gunLtlndo) +-(1 fJlIC dirá o publico e

talvez os 'seus amigos ?-
O r. Gaspar. ilb'l�llndl) do ('onti inça que

entre nos houve dêu p Ira publicar-se 11m3

ca rta , que não teve Jeslillo, dirigíua ao Vi

ce-Presidente dCJ Dir ecturio , a qual corno

_ mofina -lem vindo impressa on Despcr
ladol'-! Por mais qtle so lEJllhól exigi.jo a dth

ta da dita curta, 1\[10 a npresnntâo. o qnd pro
va a má fé ele tal procedimento e f'lc
lo que, a' continuar. chamarei á respon
salnlidade o autor do semelhante pu
Llicacào onJe se nccul la o e sendal,

. ,

com o Um de deprimir a minha reputação.
Entretauta, desprezmdo 'a imbecil ameaça

que se me dit ige, pli blico. por oru , e com, ()

mesrr;a ortoaraphin,11 C(lrla do Sr, Gaspar,oo
2ti de Novembru de 1871: para que conhe

C8-SP que o Sr Ga�p()r nã<l cumpri0 o (Jlle
n'ella disse, pois não s6 i�tervf'io na ell·iç.�o
provincial. comI) deixou de pails.ar a presl
delicio da j u n ln 1\ quem Gom pellil.

.

Quanlo as ou\ras carta, não pl,bhco, por
ora. porque offe'ndem 11 lprceifoS. Sr, GtlS

pllr não he convenit>lllê que provoque', por
que sesáhe mal. Accoile c�te conselho,qlle é

prlldente.
r

Desterro 31 de Jnnciro do 1872.

iH, J. ciG Olirtira.

Ill,"'O AlllocSn1' Qlivr'

lunto a chilra o' rezultado ela Ele.il,'ào rio

CollefTio de�tn r:id"dc o qll,lI foi Iln3nlt' ('0,

mo, �u esperava, e por c011cPcl'len.cia COIII

pridos meus comprorncs.o;'; .Quanto a �,
leição de llepulildo'i ProvlIlCHles, corno J3.
lhe ü"ill dilo, não me (;"ó� \'01\'0, nella ,

pur cQncequencia, Salvo-nle d� q\lalqupr
juizo qne ômou resp81to O1p.pnssao filzer , e

c"mo I.·nho dl� t['3t�r de ma s,tllde, vou pllS
S1r ii Pre idencia de junta aOllo 50 lJ m" Cas

Iro (.\::
Despollha de fJllom l�

Seu amO ObrO e C,o
O Gaspar,

" Jozé26dc 9,br� 1871.

Reconhe('o \erdadeira n firma Sllpftl �er

do pl'oprio'Je que dou fe. Desterro 31 de

jal�eirlJ d(� t812,
Em fé tle vI'roRtle.

(E.:,Ltlva o sigllal publico.)
O Tald I iã.) - Leonardo J de Cam/lOs.

• f
------

Uma e-xplicação,

Ollando lllfl lernurl1, D. CArlos, q le en a

mo�s compl1nhei'ros em 1868 GIJwbnlliamos �
lJeito descu berlo o no momeo lO de nOI a prt)Xl
tnflrmos a Um(l da muralhas. u 'soo aml�lO
sl'b.�lilulo, col!ocando 8 luneto ,obsen'ou íl (lIs

po:,;jçàOUJ luta, ea um aceno fl�z retirar dOIS

s,)luaJos par::J que �e 11(10 cllmpromelles. em ...
esse procpc!iOIClllO 1 PVL>lluu-tnll e .p Ir UIU lal

motivo, de.,de e'sn ddllll, prêvenl·me. e por

i so lenha pacicncia ilmio, pcnióe por ')sla

H�Z.

��������o�������
� . �
� O cadaver do IJlGUA está pulrido. �
7.« Xinguem o pode support a r. Fede e �
� 'I li

�

� tem uma catmga . aruna 11 ! �
� .

Só o ni,()no encr csp.rd» é quem o �
� lnrnbe ! !... �

.

Já lhe fazem Q epithnphio : .:
� A(I"i J"zelU 08 resto. mOI', �
Si? taes de F . .I. O. Di�uá, �
� «uorto a •S tle .Ia- �
� neiro, �
� 1, +r+ �
� �
m�������()��·������
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Se fi escrava que precipdarll'sc á tempos
de uma das janellas do i nterior do Sobrado,
onde reside o Sr. Francisco Leitão de Almei

da. é de sua propriedade. e se este acto pra
ticado pelo desespero. foi devido a algum
castigo ? Se i.J Sr. Leilão de Almeida ignora
esl.1 sinistra circunstunciu, procure o Inspec
tor do 9. o Quarteirão, que melhor informa
ções dará 8 S. S. OlJ na r'1p vrtição csmpe
ten te, a parte, que denunciou o facto.

L. P. Á.
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,UÜi�l,nl�,
• lULir1\ 11®WTIIIDllIIDIE =
�� Oe parla em portn, ando esmol- =
<iI!I) lanrlú,com tod,a a hllmildf\el�.llm (jmI)
6mID Snnlo vnrão; CUj9S donativos vllo �
_ .,er applicados na aequisíção de -
{]mi) llmll obra intitllllada' - Grati- t"!tf)
emm> dão-pesm'-e 1'econhecilneflto-! =� Pede-se ás almas bem intencio-

çnç�� nadas e c,ori_I.Jlt!\,!1S" 11 concnrre- �
_ rem com o seo conllngente, rarll �
(!mi) por este juslo meio SnrCIl1 enr:blllas�
(ffl!1!l) as lilgr1111as d0 creolurn nfl11cla. �
®!!Jf) Sim, os sentimentos elevados ue �
� qlle se adorna o coração da qllel- emr(I
Cml) le,que souue comprenhe.nd�r per,- �
� fcital116111e.1'I pxprcss30 slgnl(]rall- =trmI) V8 dêl (;al'1rladl', p�ndú de parte ,;tll!D� i.l-ildulnçf\,)-, é dlgnn, e mr�mo iJ1il)

= ITJOrecedllr, que o'este momento GJ1®
� lhe con ilgre um volo de. exlrpm� GiJm!)
� vii' ,dão, recebendo maIs la�de o •
� i,t, :(] deslinario aOs e·colhldos. eímI)
�D( �
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COUS�§ F. LOU,s,\.S.

Qller�nos parecer que os boateiros da �e
genernçií.o hil6lão-se lodos pelo.Sr, Moreu'a

Junior conhetido por Manoel Dwbo
- se us

SilH 0, nãu lhes invejamos o padrão, oem a

gluri'L '/

}'''l�'v-'l� *

C')ID tudo, 'seO � hes direm'Js nlguma
cou fi, 00 mel'f"ia �::.peUl,J8.
Lá v<.li obra ':

'" ..

Com que entiio rnor;eu o O1íveira? , .

milS qual delles : 0 ti' Alfundeg<l ou o da dun.�
çl\ ?

.. * "

'" _:

Pelo dobre na penitencia não fói senão o Bi-.

guá - coitado I . . . ISeja-lhe ô terra lão leve,
Quallto o ill;.tl' Ih,: [!li pesado.
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Dizem ql:l'; consécueounent, O ,

erespado leve urna indigi'sL.iO , ..

manteiga! -- s xá ver.Iude ? ....

"* *

* •

Porém qllP, apenas Iicou melhor,
vendo caz» para o novo i nspector . r
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A lt ! pol is o é qu'a Lezeneluçã-, eloziq
o h irue ! ...

I1cflexão do Casusa dt Caetana.

Conversa entre dousinümos, no mercad
- O'Compadre, com quem se parece

quulla figura á direita do annuncio riPo ti.t
rôxa e violeta de ,Uollleiro, na Beqeneraçõ»
- E1 sei, compadre, mas póde' o só "1\0

lonio Mallcio znngarse . , ... " a M(f
princip il.nente ...... é tão parecida, .....•

'," .A-I
Será sempre certo que o JO:io pequeno pnsJsou a perna no grande ..... Ha .. , malho ? ..
Se passou ._ que vergonba I

"* *
'
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Pede-se ao fiscal que Dão mate e á gllaç,
de palacio que não deixe entrar o Boeori.
- queremos velo a correr por essas

tento e a fugir da illumiuação em pleno ... :

. ...

Consta que se pretende faxer saltar o car�;'
ao thesoureiro e espremer a pitanga ao proc J

ra.Ior . . , ...

Que injustiça ;
• *
.

O'Xico, loma cuid ...do •.. Xico, loml) cu i

dado .... Xico, loma cuidado .... no Cu

feio, no directoria e na secreta, ..
Com tres Xicos na Il1mblln�a,
Inda áchão má a pilança? ! ..

Que os pal'áo I ..•
... *

E o doctor Ema .. � nuel da Silva? .

Cjuecriança! .•. nãose cria. Só a entra.d
no gremlO consenaJnr, sem renllntiar a

principias libel'ae�, o fe/'imento contuso e o ac

roçoalllanto aos di 'sidenles \-iilem I)mll caJei,r
na vitalícia e outra na lempofllria,

.

* ...

- Arrede-se .... � zàs, " se roi o ex-in'"
pector contra il. parede. ainda em cima I • r

.. .

*

E o mais é que o ml�llino não somente er: r

purrou-rne, CPlflO lambem chiJm!)u-rne de. bi
gUiÍ ! - maior de�afuro !

Queixumes a Wdrnan e I3llde.
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Tendo esln Thesollraria de Fasenda, PrJ

cumprimento cio detelll1inado pelo Elm. Sr
Prc�i(�enle da Província em officio n, 377'::1
2J, do cOlrente, de Cunlf'llClaf com quem IDilI

is vantagens offerecer a t;ol1strucçilo de li,"

Hospital militar junto a casa que ser\'

Quartel de lnvaliJos, 110 lugar- BOi! vi�la

nesta C,1pital, as�illl o mandu f,lzer publir.,
ü 111m. Sr. rnspeclor da mesma Thesourarll

parn flue as pessoas a quem COl1vier seme;
tbante conlr"cLo, apresentem suas proposta!
PI1l curla fel'hada até lima hura da tarue dI

dia 21 de Fevereiro �r.lranlej podendo os in

Leressados consultar nesLn Secretaria 11 plan'
ta e orçamento da obrll cuja cooslrucçflo s(

aOlluncia.
Outro sim, declilra-se que n50 serão to

maclíls em caniidcração as propostas qUI �I

rl1rerirem aos preços de outras quP. na mes

ma oc�asi50 forem apresentadas.
Secretaria da T!1P80Uraria de Fasenda di

provincia de Si.l.nla Calhürina, em 30 d

Janeiro de 1872.
o Omcial

Lui;; Carlos de Saldonha e �ou::.

Typ. da _Pr�vil1oia.
Lt!tl'go de P(!.laC!8 (L 2J�,

Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina


